
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO NO 41117

GONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA CONTROLE
NET TECNOLOGIA LTDA

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNpJ sob no
50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, Säo Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu DiretorTécnico do
Departamento Geral de Administraçäo, Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no
13'146'149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada
pela Resolução 1197 e Ato 1.917115, publicado no DOE de 8 de outubro de 2.01S,
doravante designado CONTRATANTE, e a empresa coNTRoLE NET
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 03.247.280/0001-2S, com sede na
Avenida dos Carinás, no 660, lndianópolis - são paulo/sp - cEp 04.0g6-011,
representada na forma de seu contrato social pelo Sr. Mário Sérgio Esteves, RG no
15.989.823-7 ssP/sP e cPF rìo o21.44o.sgg-29, doravante denominada
CONTRATADA, nos termos do inciso ll do artigo 24 da Lei Federal no 8.666, de 21
de junho de 1.993, e alteraçöes, firmam o presente contrato, conforme instrução e
autorizaçäo nos autos do Processo TC-A no 12.586t026t17, com as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Aquisição de Sistema de Armazenamento em Rede (NAS)

1-2' consideram-se partes integrantes deste contrato os segui
a) Anexo I - Ordem de Serviço Gp No. 0212001r;
b) Anexo ll- Resolução No. 5ig3;
c) Proposta de 09 de junho de 2017, apresentada pela CO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SEGUNDA
ucÊNcrA, pRAzo DE EXEcUçÃo, cARANTIA Do oBJETo E

RECEBIMENTO DEFINITIVO

2.1- A vigência deste Contrato inicia-se na data da publicação de seu extrato no
Diário Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se no término do prazo de
garantia do objeto, que será de 36 (trinta e seis) meses a contar da emissão do
Recibo Definitivo, a ser emitido em 30 (trinta) dias contados data de emissão do
Recibo Provisório.

2.2- Os prazos e condições de recebimento constam da Gláusula Terceira.

CLAUSULA TERCEIRA
coNDtçÖES DE FORNECTMENTO E RECEBTMENTO

3.1- A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto, conforme especificaçÕes e
condiçÕes estabelecidas na proposta comercial apresentada e o produto entregue
deverá ser novo e acondicionado em embalagem íntegra quando da entrega.

3.1.1 - O objeto será recebido por Comissão de Recebimento designada pelo

CONTRATANTE, que expedirá a Autorizaçäo para lnício dos Serviços e os Recibos
Provisório e Definitivo;

3.1.2- O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias contados da data indicada na

Autorização para lnício dos Serviços a ser expedida pela Comissäo de
Recebimento designada pela CONTRATANTE em até 07 (sete) dias da publicaçäo
do extrato deste contrato na lmprensa Oficial.

3.1.3- O Recibo Provisório será emitido em até 05 (cinco) dias úteis da data da
efetiva entrega;

a) A Nota Fiscal deverá ser expedida pela CONTRATADA em a
da data de expediçäo do Recibo Provisório.

03 (três) dias úteis

3.1.4- O Recibo Definitivo será expedido em 30 (trinta) do Recibo
Provisório, contanto que tenha havido o cumprimento integral
CONTRATADA.

çöes pela

3.2- Se o equipamento entregue não correspon ificações, a
Comissão de Recebimento notificará a CONTRATA
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substituiçäo/correçäo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis do recebimento da
notificação.
3.3- Correräo por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao
objeto contratado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços
normais do GONTRATANTE.

3.4'O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade,
na forma da Lei, pela qualidade e segurança do produto fornecido.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1- O valor total deste contrato é de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

4.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da Funcional
Programática: 01.032.0200. 4821 - Elemento: 4.4.90.52.20.

4'3- O pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTRATANTE em 15 (quinze)
dias corridos contados da emissäo do Recibo Provisório, devidamente
acompanhado da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal (is)/fatura(s), mediante depósito em
conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco do Brasil s.A;

4'3.1- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operaçÕes destinadas à Administraçäo Pública direta ou indireta;

4.3.2- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente;

4.3.3- Havendo divergência ou erro na emissão da d ção fiscal, será
interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, s
contagem somente após a regularização da documentaçäo fiscal

4.4- Näo será iniciada a contagem de prazo, caso os do
apresentados ou outros necessários à contratação contenham inco

4.5- A contagem do prazo para pagamento considerará d
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

o iniciada nova

tos fiscais
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4.6- Constitui condição para a realizaçäo do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformático de Crédito näo Quitados de
órgäo e entidades estaduais - CADIN ESTADUAL'.

4.7- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de
cobrança para a Comissão de Recebimento.

4.8- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correçäo, quando couber, ou
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para a Comissão de
Recebimento no ptazo de 2 (dias) dias.

4.9- Caso a CONTRATADA näo apresente carta de correção no prazo estipulado, o
ptazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

CLÁUSULA QUINTA
oBRTGAçÕES Oe CONTRATADA

5.1- Fornecer os produtos objeto deste contrato nas condiçöes previstas em sua
proposta.

5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto
recusado.

5.3- Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga inclusive
as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não
atenderem às especificaçöes da proposta comercial.

5.4- Atender a toda a legislaçäo (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o
fornecimento do objeto deste instrumento.

5.5- Manter durante toda a execução deste contrato,
obrigaçÕes assumidas, assim como todas as condiçöes de
exigida na contrataçäo, apresentando documentaçäo
documento perder a validade.

bilidade com as
habi e qualificação

ada se algum
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CLÁUSULA SEXTA
oBRrcAçÕes oo coNTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2- lndicar, formalmente, Comissão De Recebimento para acompanhamento e
fiscalizaçäo da execução contratual.

6.3- Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para
a entrega do objeto.

6'4- Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do
produto.

cLÁUSULA SÉTIMA
RESGISÃO E SANçÕES

7.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de
21 dejunho de 1.993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1.994,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este Contrato,
independentemente de interpelaçäo judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

7.2- Aplicam-se a este Contrato as sançÕes estipuladas na Leis Federal no 8.666/93
e na Resolução no 5, de 10 de setembro de 1.993, alterada pela Resolução no
3/2008, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

7.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a GONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e
na legislação que rege a contratação.

7.4- A aplicação de quaisquer sançÕes referidas neste d , näo afasta a
responsabilização civil da GONTRATADA pela inexecução total
ou pela inadimplência.

ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisq
pela CONTRI\TADA.

7.5' A aplicação das penalidades näo impede o CONTRAT de exigir o

al do objeto
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CLÁUSULA OITAVA
FORO

8.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro Central da Capital do Estado de São paulo.

8.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato para todos os
fins de direito.

São Paulo, em
07 2tî
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ANEXO I

oRDEM DE SERVTçO GP No. 0212001

PUBLICADA No DlARlo oFlclAL Do ESTADo DE sÃo pAULo, poDER LEGtsLATtvo, EM 30/05/2001,pÁc. ss.
TCA - 29.863t026t00

Regulamenta, no åmbito do Tribunal de Contas do Estado, o g 20 do artigo 71 da Lei Federal g666i93, com a
redação determinada pela Lei no 9.032, de 2g.04.9b.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Såo Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais conferidas pelo
art. 20, inciso XXlll da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 'lgg3, clc o aftigo 24 do Éegimento lnterno;

C^onsiderando o disposto no artigo 23 da Lei no g711, de 20.11.98, que alterou a redaçäo do artigo 31 da Lei no
8212, de 24.07.91:
Considerando as normas do Decreto no 3.048, de 6.05.99, que "Aprova o Regulamento da previdência Social e
dá outras providências", especialmente aquelas previstas em'seu artigo zto e !$;
Considerando o dever imposto por tais normas à Administraçåo; e
Considerando, finalmente, caber à Administração exigir dó contratado a comprovação do adimplemento das
obrigaçöes previdenciárias relativas ao objeto da avençã, de modo a prevenir eventuai responsabilidade solidária
que, quanto a estas, lhe possa recair.

RESOLVE

Regulamentar o artigo 71, S 2" da Lei Federal n" 8.666/93, com a redaçäo determinada pela Lei no 9.032ig5, nos
rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tri'bunal fìgurar como Contratante.

Art.'lo- Por força do contido no art. 31 e $$ da Lei no g.711, c/c com o artigo 219, S 30 do Decreto
3.048/99' este Tribunal deverá reter 11o/o (onze por cóñto¡ Oo valor bruto da nota ¡scal ou fatura áe prestação de
sewiç9! ali enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nome da Empresa contratada.

Art. 20 - Näo se emitirá atestado de realizaçäã dos õerviços sem prévia verificação, pelo Gestor do
Contrato, do efetivo cumprimento das regras desta Ordem de Serviçó.

Parágrafo Unico: o atestado a que se refere o caput será ãssinado por todos os membros da Comissåo
de Fiscalizaçäo do Contrato, incluído o gestor.

Art. 3o - o contratado deverá apresentar para a comissão de Fiscalizaçäo:| - CÓpia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que
prestam serviços vinculados ao contrato.

ll - lnscriçåo dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
lll - Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV - Comprovantes de:
a) EPI's - Equipamento de proteção lndividual;
b) Saúde Ocupacional;
c) Seguro de Vida;
d) Uniforme da Empresa.

Art.40 - No caso de contratação envolvendo execução de obras:
| - lncumbe ao Contratado, juntamente com a Comissão Técnica de Fiscalizaçäo, providenciar:

^ . 3] lnscrição da obra no posto do INSS, e informação sobre o vaior para obtençäo da CND -
Certidão Negativa de Débitos da obra Contratada.

b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratua lmente.
c) Recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica projetos, obras, etc.)d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Habite-se"

Parágrafo tlnico Somente se emitirá Termo de Recebimento Definitivo mediante obtençåo
apresentaçäo, pelo Contratado, da CND e do Habite-se

Art. 5o - Os instrumentos convocatórios deverão , doravante, obrigatori fazer menção a
Ordem de Serviço para q

Art. 6o - Esta O
ue dela tenham ciência os inte ressados em Contratar com o
rdem de Serviço entra em vigor na data da publicaçäo,

de Serviço 1i83 e 1/89, revogadas as disposi ções em contrárioconstantes das Ordens
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ANEXO II
RESo@.s/93*

TC-A -16.5291026t93 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário oficial do Estado de säo paulo em 2 de setembro de 1993.
o TRIBUNAL DE CoNTAS Do ESTADO DE SAo PAULo, no uso de suas atribuiçöes tegais e regimentais e,tendo como fundamento a regra do artigo 115 da lei n". g.o6o¡93, considerando a fáculdadä de expedir normaspara a realizaçäo de seus procedimentos licitatórios; considerando que á Lei no. 8.666/93, ao se rererir à multa ofaz genericamente;
considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicação da sançäo.
RESOLVE baixar a presente resoluçäo, na conformidade seguinte:

^ 
Artìgo 

.1o 
- A aplicação de multa na infringê-ncia ao disposto nos artigos g1, 86 e g7 da Lei no. 8.666/93, noåmbito do Tribunal de contas do Estado de São-Paulo, obedäcerá 

"oiËpõ.to 
nesta Resoluçäo.

Atriq9 2o,- , A recusa iniustifÌ9ada .do adiudlcatá.rio em assinar o contrato. ace¡tar ou ret¡rar o instrumentoeouiv?le(e. d?ntro do prazq e.staþelec¡Ao p
carq.cteriza o descumprÌryenLgtota! da obr

| = Multa de ZO%.tu¡nte.pet
ll - Pagamento correspondente à dife mesmo fim.

Afrioo 
7o , . o atrasro iniustificado.na execucãe do çontra.to de servico. obra. ou na entreqa de materia¡s.se?,gr?uízo d9 disposto nQ pQráqrafo p e¡ 10.520/02.suieitará a contratada à mutta dg rr.tola s@ cumorida. a partir do pr¡me¡ro d¡a útilseq+t¡nte ao término do prazo est¡outadoW

r.- - - . , Mutta de.1q% Øez por cei,ntqãté oSFTtliããsimot dia de atraso: e
. ll i Uulta de 15% hyinze po,r cen@ pr¡meirot d¡a de atraso até o 45o
Quadraqésimo ou¡nto) dia de atraso.-

Palágr?fo qn¡co - A P?rtir do 46? huadraqés¡mo sextet d¡a estará caracter¡zada a inexecução totat ouparcial da obrioacão assury,..ida'=satyo diç]pos&ãg emionÍráiîlããos pafticulares. previstos no editat oucontrato. suieitando-se à apl¡cação da mutià
Afriqo 4o - Pela inexecuÇão tota! ou parcial do servico. compra ou obra poderão ser aplicadu, à ,ontrutuduas seouintes penalidades:

l------- . . Multa de. 2Q%.fulll-te por centot sobre o valor da obriqacão não cumpr¡da: ou
ll - Multa correspondente à diferença O" o f¡r.

Artigo 5o - O material näo aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração doTribunal de contas do Estado de säo Paulo, que não excederá a ts (quinze) dias, contados do recebimento daintimação.
Parágrafo único - A não ocorrência de substituiçäo dentro do prazo estipulado ensejará a aplicaçäo damulta prevista no Artigo 40 desta Resolução, considerando-r" , roo, neita tripoï"r", 

" 
pàrtil oò primeiro dia útilseguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

Artigo 6o - O pedido de prorrogaçäo de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somenteserá apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

. 4fri9o-7o-:.-. As multgs referidas nesta resolução não impedem a apl¡cação de outras sancões prev¡stas nasLeis 8.666/93 e 10.520/02.
o

Artigo 8o - As normas estaberecidas nesta Resoruçäo deverão constar
licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitaçäo.

Artigo 90 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
03/08, publicada no Diário Oficial do Estado

todos os procedimentos

de São Paulo
* Atualizada pela Resolução no
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